
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 72/2022 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 30 de março de 2022.

O Diretor-Geral do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 102/2020, de 28/01/2020,
publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020.

Considerando o Processo nº 23514.001503/2021-41, RESOLVE: 

Art. 1º -  os servidores EDUARDO BEECK GAROZZI, Matrícula SIAPE 2125825, JEAN WERNER, MatrículaDESIGNAR
SIAPE 1923292 e DIEGO CARLOS MULLER Matrícula SIAPE nº 2152295, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão para conduzir a Sessão Pública e realizar a avaliação dos documentos pertinentes à habilitação, projeto de venda e
seleção de fornecedores da Chamada Pública nº 01/2022, Processo nº 23514.001503/2021-41, que tem como objetivo a aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no Instituto
Federal Catarinense Campus Brusque.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Dê-se ciência, e Cumpra-se.
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